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"Autoriza o Executivo a firmar Termo de
Termo de Permissão de Uso a Titulo Prec%rio, de
Bens Móveis, para os fins que especifica, e dá
outras providências."

o

NIO MILHORANÇA, Prefeito Municipal de Angélica, Estado de MatoLUIZ

do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas a Lei Orgânica
cipal. FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

omulgo a seguinte Lei Municipal:

Art. 10 Fia o Município de Angélica, autorizado a firmar Termo de Permissão de
Uso, de Bens Móveis, com a AsstYiação de Agricultores Familiares e Pequenos
Agricultores de Angélica —AGRAN, inscrita no CNPJ sob n. 18.471.626/0001-41,
Associação Civil sem fins lucrativos, com Sede na Avenida Mario Carrato, 484, Bairro
Esplanada na Cidade de Angélica, conforme minuta de permissão de uso em anexo,
que é parte integrante da presente Lei, com o objetivo de fortalecer as ações dos
Agricultores Familiarese PequenosAgricultoresdo Municípiode Angélica.

Parágrafoúnico—OsBensmóveisde quetrata o caputdesteartigo seráo veículo
"Trator Agrícola, marca Massey Ferguson, Modelo MF 4 292/4H, FAB/MOD 2013,
NOVO,Série 4292376420 Monobloco AAAT0007KDC010434, Patrimônio no 4884,
composto por Conjunto de plaina Agrícola Dianteiro modelo PAM 800 comando
duplo série 60298374001001, equipada com concha de 1,90M serie
60298374002001, ano 2013, Marca Baldan, no. 4885.

Art. 20 A Permissão de Uso, será a titulo precário e terá prazo de 12 (doze) meses,
a contar da data de assinatura do mesmo, ptxiendo ser prorrogado por igual
no interesse das partes.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
di3Eções contrárias.

Angélica —MS, 06 de janeiro de 2014.

APROVADO

Em regime de Urgência em
Sessão do ia O) 2019

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-cno - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608
E-mail: gabinete@angelicams.com.br
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MINUTADEPERMISSÃODEUSOA TíTULOPRECÁt{fÕ

TERMO DE PERMISSÃO DE
USO A TITULO PRECÁRIO
QUE ENTRE SI CELEBRAM
Prefeitura Municipal de
Angélica

Por este instrumento particular a Prefeitura do Município de Angélica, inscrita no
CNPJ 03.747.649/0001-69, sede a Rua 13 de maio 389, Jardim das Flores,
neste ato representado pelo seu atual Prefeito LUIZ ANTONIO MILHORANÇA,
brasileiro, portador do RG 115858-SSP/MS e do CPF 280.216.731-68
residente e domiciliado na cidade de Angélica/MS, de ora em diante designado
simplesmente Cedente, e XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX com sede na Avenida XXXXXXXXXXXXXXXXX,
simplesmente Cessionária, neste ato representado pelo Senhor XXXXXXXXXXXX,
Presidente XXXXXXXXXXXXX, portador do RG. NOXXXXXXXXXXXXXXSSP/XX e
CPF. NO XXXXXXXXXXXXXX resolvem celebrar entre si o presente Termo de
Permissão de Uso a Titulo Precário, que reger-se-á pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULAPRIMEIRA— DOOBJETO
presente Instrumento tem por objeto a cessão gratuita pela Cedente aoo

Cessionário do bem abaixo especificado, para utilização da Associação

Descrição dos Bens

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PROPRIEDADE DOS BENS
A cessão de uso efetivada não transfere a propriedade do bem descrito na cláusula
primeira ao CESSIONARIO.
CLÁUSULATERCEIRA- DASVEDAÇÕES
Évedadoao CESSIONÁRIOalienar, penhorar, sub-rogar os direitos ora conferidos,sob
pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, respondendo,em qualquer
hipótese, por quaisquer danos que venham a ocorrer enquanto os mesmos estiverem
sob suaguardae utilização.É tambémvedadoao CESSIONÁRIOpromover qualquer
modificação no bem descrito na cláusula primeira, salvo quando devidamente
autorizada pela CEDENTE.
CLÁUSULAQUARTA- DOSENCARGOSEMANUTENÇÃO

CESSIONARIOrecebe o bem objeto do presente Termo nas condições constanteso

do Laudo de Vistoria, comprometendo-se a conservá-lo, fazendo os consertos e
manutençõesnecessárias,a fim de que ao término do presente termo o mesmoseja
devolvido à CEDENTE em condições normais de uso.

Rua13de Maio,389 - BairroJardimdasFlores- CEP79785-000- Fone/Fax:(67) 34461641-
E-mail: gabinete@angelicams.com.br
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CLÁUSULAQUINTA- DAOBRIGAÇÃO
CESSIONÁRIOcompromete-se a:o

manter o bem objeto deste Termo em condições normais de conservaç o e
uso, realizando a manutenção necessária ao seu bom funcionamento;

— fazer, às suas expensas, os consertos necessários a fim de que os mesmos11

possamatenderasdemandasdeserviçoe responsabilizar-sepelasrevisõesdefábrica.
— possuí-lo como se de propriedade dele fosseme a devolvê-los nas mesmas

condições estipuladas na cláusula primeira deste, levando-se em conta o desgaste
natural do bem, elou substituí-lo por outro de igual valor e espécie. Casoassim não
proceda indenizará a CEDENTEpelos prejuízos causados;

— fornecer, sempreque solicitado, informaçõessobreo estadoe a utilização do
bem etc., a fim de subsidiar a elaboração do relatório funcional pela CEDENTE;

— OCESSIONÁRIOcompromete-séao pagamentodas despesasde manutenção
do Bem,bem como, seguro, multas e demais taxas, a fim de que ao término do presente
termo o mesmo seja devolvido à CEDENTE nas mesmas condições que ora recebe,
conforme laudo de avaliação.
VI - Fica de responsabilidade do cessionário ao pagamento de encargos trabalhistas de
eventuais contratados para a realização dos serviços agrícolas.
VII —Prestar contas anualmente a Prefeitura , encaminhado relatório das atividades
realizadas.
CLÁUSULA SEXTA - DA VISTORIA
A CEDENTE se reserva o direito de, sempre que julgar necessário, proceder à vistoria
nos bens ora cedidos, visando o acompanhamento e controle do seu patrimônio.

CLÁUSULASÉTIMA - DA VIGÊNCIA
O presente termo terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da data de assinaturado
termo, podendo ser prorrogado por igual período, mediante termo aditivo, ajustado
entre partes, bem como rescindido a qualquer tempo pela Administração Pública.

CLÁUSULA OITAVA - DO RESSARCIMENTO
Emcasode furto, roubo, incêndio ou outro eventodanoso, o CESSIONÁRIOobriga-sea
restituir a CEDENTE outro bem em igual condição ou a ressarcir o valor correspondente
em moeda corrente nacional à época em que ocorrer a avaria ou o sinistro, corrigindo
monetariamente se o fizer em outra época.

CLÁUSULANONA- DONÃO CUMPRIMENTO
O não cumprimento de quaisquer das cláusulas deste termo implicará na sua imediata
rescisão, salvo motivo de caso fortuito ou de força maior, perfeitamente reconhecido
pelos contratantes na fase administrativa, ou por sentença judicial transitada em
julgado,correndoasdespesasjudiciais ou extrajudiciais por contadoCESSIONARIO.

CLÁUSULADÉCIMA- DAPUBLICAÇÃODOEXTRATO
OpresenteTermo serápublicado emextrato no Diário Oficialdo Município deAngélica,
no prazo legal, a cargo da CEDENTE.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Os participes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Angélica — MS, para
dirimir

Rua 13de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-cm - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-1608

E-mail: gabinete@angelicamsmm.br
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quaisquer dúvidasoriundasdo presenteinstrumento,comrenúnciaexpressd
qualqueroutro, por maisprivilegiado queseja.

E por estarem assim justas e pactuadas,as participes assinamo presente
instrumento emduasvias de igual teor e forma,na presençadastestemunhas.

CEDENTE

Prefeitura Municipal de Angélica
LUIZ ANTONIO MILHORANÇA

Angélica-MS, xxx de xxxxxxx de 2014.

CESSIONÁRIA

AGRAN
Presidente

CPFn.

TESTEMUNHAS

2-
RGn.
CPF n.

Rua13deMaio,389- BairrojardimdasFlores- CEP79785-000- Fone/Fax:(67)34461641-
E-mail:gabinete@angelicams.com.br



Conlprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConfiraosdadosdeIdentifica*odaPessoaJuridicae,sehouverqualquerdivergência,
RFB a sua atualização cadastral_

page I

NUMERO

MATRIZ

NOME EMPRESARuu.

REPÚBLICA FEDERATIVADOBRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTEDEINSCRIÇAOEDESITUAÇÃO
17/06/2013CADASTRAL

AGRAN -ASSOCIACAO DOSAGRICULTORES. FAMILIARESEPEQUENOSAGRICULTORESDEANGELICA.MS
T ruLODOESTABELECIMENTO(NOMEDEFANTASIA
AGRAN

OE OESCRIC PRINCIPAL
94.30-8-00- Atividades de associaçdes de defesa de sociais

Cooco EDESCRI DAS MICASSECLAOÀRIAS
94_99-5-00•AtiVidadesassociativasnhoOs ificadasanteriormente
conco DESC DA NATUREZA JURiD'CA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

S/r LIAÇÀOCADASTRAL
ATIVA

O ESPECAL

Aprovado pelaInstruçãoNormativaRFBno1.183,de19deagostode2011.

Emitidono dia 17/07/2013às 14:43:17 (datae horade Brasília).
Voltar

UATA OA CADASTRAL
17/06/2013

DATA DA S

Páaina: 1/1

ARFBagradece asuavisita.Parainformaçõessobrepolíticadeprivacidadeeuso,
Atualize sua página

Comprov... 17/07/2013



ATADEFUNDAÇÃOEPOSSE

AOS VINTES E SETEDIAS DO MÊS DE ABRIL DE MIL ETREZE AS OITO HORAS NA SEDE

DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS SITO NA RUA MARIO CARUTO N' 484

BAIRRO ESPLANADA NA CIDADE DE ANGELICA MS REUNIRAM - SE OS PEQUENOS

PRODUTORES COM A FINALIDADE DE CRIAR E APROVAR O ESTATUDO E REGIMENTO

INTERNOEELEGEREDARPOSSEAO MEMBROSDADIRETORIADA NOVAASSOCIAÇÃOO
ESTATUTO FOI APROVADO PELO VOTOS DOS SOCIOS FUNDADORES CUJO NOMES E

CARGOSSÃORESPECTIVAMENTEOSSEGUINTES.PRESIDENTEJOSEROBERTOAMATE,CPF
N? : 652.818.611-15, VICE PRESIDENTE LINDOMAR PERES LIMA, CPF: 19
SECRETÁRIO NEUCLAIR FERREIRA CPF 22 SECRETÁRIO LOURIVAL DE

FRANCA CPF 404.549.401-49 12 TESOUREIRO ANTONIO OTACIUO FARIAS CPF
361.432.781-72 22 TESOUREIRO VALDENIR APARECIDO DE SOUZA CPF 062.062.488-44

TODOSCIENTESDE SUASFUNÇÕESJUNTOSA AGRANE NÃO HAVENDONADA MAIS A
RELATAREUNEUCLAIRFERREIRA19SECRETARIODESTAASSOCIAÇÃOLAVREIEASSINEIA
PRESENTE ATA QUE VAIS ASSINADA POR MIM E DEMAIS PARTICIPANTES . NEUCLAIR

FERREIRA,JOSEROBERTO AMATE, LINDOMAR DE FRANÇA, ANTONIO OTACILIO DE FARIAS,
VALDENIR APARECIDO DE SOUZA, JOSEPEDROAMATE, JOSETENORIO AMORIM, OSNI DE
FREITA DA COSTA, HERINQUE ROCHA, CAMILO CARVALHO DA SILVA, SERGIO

DA COSTA, LUIZ CESAR BORTOLOZO, NILVA VIANADOS SANTOS, CARLOS
HERINQUE MILHORANÇA, EVANILZA MONTEIRO DE SOUZA, OZILDO DONIZETE RUFO,
SAMUEL DUARTE ROSA, LAERTEGOMES DA SILVA.

R*rodo sobe

Maftins Nunes

CARTÜRiO 10Oftc;u
REGISTRODEIMÓVEIS,PESSOAS

JURi0iCAS.TÍTULOSEDOCUMENTCS
EPROTESTOOETITUi_osCAM3'A:S
ANGÉLICA MATOGROSSO

Fone/Fax. (67;

Elena F

Este documento
Recebeuo seloDigital.
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AGRAN

ASSOCIAÇÃODOSAGRICULTORESFA 'LIARESEPEQUEN
AGRICULTORES DE ANGÉ ICA-MS.

ESTATUTO:

LIC>

CAPiTULO I - DADENOMINAÇÃO, SEDE,DURGÃO,FINALIDADESEÁREA
DE ABRANGÊNCIA.

Art.10.-AAssociaçãodosAgricultoresFamiliaresdeAngélica—AGRAN,comsede
naAvenida MarioCarrato,NO484,BairroEsplanada,nomunicípiodeAngélica,
Estadodo MatoGrossodoSul,é umaassociaçãocivilsemfins lucrativose com
objetivos comerciais, comtempodeduraçãoporprazoindeterminado,paraapoiar
as legitimasaspiraç.besdos agricultoresfamiliares,tendo númeroilimitadode
SOCIOS, osquaisnáoresponderáosubsidiáriaousolidariamentepelasobrigaçóes
contraídaspelaentidade,sendoregidaporesteEstatuto.

Art. 20.- Os objetivosgeraisdaAssociaçãosão:
I - Fortalecer a uniãoentreosagricultoresfamiliarese pe•quehosprodutores.para
consecuçáo deobjetivoscomuns,quevalorizemoh"nemnocampo;
II- estimulare promoveraeconomiasolidáriae oassociativismo:
III- fortaleceraorganizaçãoeconômica,socialepoliécadosagricultoresfamiliarese
pequenos produtores;

IV- Racionalizar asatividadeseconômicas,desenvolvendoformasdecooperação
queauxiliemosassociadosnaproduçãoagropecuáriá,nasatividadesartesanais,na
produção manufatureirae na comercializaçãodebense serviços,inclusiveno
fornecimento de génerosalimentíciosparaescola"hospitaise demaisentidades
públicas ouprivadas,exercendocomercio decarnes,ovos,leite,peixes,
pães, doces, bolos, bisccitos caseiros, frutas, verduras, raizes, tubérculos e
comerciovarejistade hortifrutigranjeiros:



Ca Registro
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V - Defenderosdireitosdosassociadosjuntoao er Público, principalmente no
atendimento dasnecessidades de educação,s úde,habitação,infraestrutura.
transporte e lazer:

VI- Contribuir paraa organização e desenvolvimntodeprojetose movimentos
voltadosparaa preservaçãoambiental;

VII-Promover aobtenção decréditoefinanciamen individualoucomunitáriopara
atender asnecessidades dosassociados, be Comoexecutarserviçosde
abastecimento debensdeconsumoeloudeprodu dos associados;
VIII - Administrar, pordelegação, contratos,acoOs,convêniosespeciais,tanto
públicos comoprivados,parabeneficiodeseusass iados.
IX - Promover o intercâmbio comoutrasassocia#óes eparceriascomdemais
entidades, parapromoçáodaqualidadedevidados ssociados.

Art.30.-Paraaconsecução dosseusobjetivosaAspociaçãopoderá:
I -Celebrar convénios, cx)ntrair empréstimos, efiliaô-seaoutrasentidadespúblicas
ou privadas, semperdersua individualidadee de decisão,mediante
aprovação em Assembléia Geral;

II - Adquirir, Construir oualugarosimóveisneeessáriosàssuasinstalações
administrativas, tecnológicas, dearmazenagem eoutras,atravésdeaprovaçãoem
Assembleia Geral;

III- Promover otransporte, obeneficiamento, oarmazenamento, aclassificação,a
industrialização, aassistência técnicaeoutrosserúiçosnecessáriosàprodução,
além deassessorar ourepresentar osasscx:iadosnócomercializaçãodeinsumose
da produção;

Art.40 - A Associação dosAgricultoresFamiliarese pequenosprodutoresde
Angélica náotemcaráterpartidário, nemdiscriminasexo,raça,coroureligião.

CAPiTULOII - DOSASSOCIADOS.

Seção / - Do quadro associativo,
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Art. 50. - ser admitidos como associad os agricultores familiares que

comprovarem esta condição oficialmente e pequen agricultores. sendo que arntxys

devem concordar expressamente comasdisposiçéesdesteEstatutoe que,pela
ajuda mútua, desejarem contribuir para a dos objetivos da entidade.
S 10- Os agricultores familiares e agricu ores que se enquadrarem nos

dispostos neste artigo, e desejarem in na associação, deverào

formular pedido de admissão à Diretoria da Enti . que deliberará acerca da

pretensão do interessado em sua primeira subsequente ao protocolo do

pedido.

S 20 - O pedido de admissão será feito através de indicação assinada por 3 (três)
associados.

S 30- Somente poderão Ser admitidos como associêdos os agricultores familiares e
pequenos produtores que residirem no município de;Angélica-MS Ou em municip'os

limitrofes.

Seção Il- Dos direitos, deveres e responsabilidades.

Art. 60. — Sao direitos do associado:

I - Gozar de todas as vantagens e beneficios conceddos pela Associaçao;

II - Participar de as atividades promovidas pela Associação;

III - Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho Fiscal;
IV - Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que nelas
se tratarem;

V - Consultar todos os livros e documentos da Associação:

VI - Solicitar, a qualquer tempo, sob compromisso de sigilo, esclarecimentos e

informações sobreas atividadesda Associaçãoe propormedidasquejulguede
interesse para seu aperfeiçoamento e desenvolvimerio;
VII - Solicitar a convcmçao da Assembléia Geral fazer-se nela represen!ar, nps

termos e condiçOes previstas neste estatuto;

VIII - Desligar-se da Associação quando lhe através de
escrita, observando o que consta no art. 80.

S | 0- O exercicio pleno dos direitos asstxiativos pelos membros da Associação está
condicionado ao regular cumprimento de suas com a entidade.
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S20- Oassociado queaceitarqualquerrelaçãoe pregatíciaComaAssociação
perderá 0 direitodevotare servotado,atéque jamaprovadasascontasdo
exercicioemquedeixaro emprego.

Art. 70.—São deveres do associado:

I - Observar asdisposições legaise estatutáriabemcomoasdeliberações
regularmentetomadaspelaDiretoriaeAssembléia ral;
II-Colaborar paraoalcancedosObjetivosdaAssoci o;
III- Respeitar oscompromissosassumidospelaAsso'ação;
IV-ComparecEr àsreuniõeseAssembléiasGerais, andoconvocado:
V - Contribuir, todosos meiosao seualcance,para0 bomhomee
fortalecimentodaAssociação:
VI- Manteremdiaassuascontribuiçõeseresponsabilidades;
VII-ZelarpelopatrimôniodaAssociação;
VIII - Participardas atividadesdo trabalhocoletivo.

SeçãoIII - Dodesligamento,eliminaçãoe exclusã

Art.80. Odesligamento dar-se-áapedidodoassoci?do,mediantecartadirigidaao
presidentedaassociação,nãopodendoSernegado.

Art. 90.A eliminação seráaplicadapelaDiretoria,ao associadoque infringir
disposição legalouestatutária,provocandoprejuízorfloraloumaterialàAssociação,
emreuniãoexpressamenteconvocadaparaestefim,'sendofacultadoaoacusado0
direito de apresentação da Suadefesa.

S 10-Deliberando a Diretoriaa convocaçãodoasspciadoparadefender-se,este
deverá sernotificado porescrito,paraapresentarsuásrazóesnoprazodeIO(dez)
dias. Em derecusaderecebimentodanotificáçao,porpartedoassociadó,
duas testemunhas deverãoassinaroreferidodocumehto,atestandoestefato.
S20-Proferida adecisão pelaDiretoria,oassociaqoeliminadopoderárecorrerà
AssembleiaGeraldentrodoprazode5 (cinco)dias,Contadosdadatadaciênciada
decisão.

S 30- O recursoteráefeitosuspensivoatéa da próximaAssembleia
Geral,naqualo assuntoseráincluidonapautadareunião.



S 10.O associado, que estiver em débito a ass

Registro •
Co adeAn$ica/

será obrigado efetuar

o pagamento da sua contribuição, descontando-se d sua parte na venda, conforme

parágrafo anterior.

Anuidade: no valor de 7% do salário mínimo pago até última reunião do ano.

CAPiTULOIV- ÓRGÃOSDAADMINISTRAÇÁ

Art. 13. - São órgãosda administraçãodaAssociaçao
I - Assembleia Geral;

II - Diretoria Executiva;

III - Conselho Fiscal.

Seção I - Da Assembleia Geral.

Art. 14. A Assembleia Geral é o órgão máximo da

legais, e deste estatuto, poderá tomar tcxia e

sociedade, que vincula e Obriga a todos, ainda que au

Art. 15. A Assembleia Geral é composta pr tcxios os

, e dentro dos limites

decisão de interesse da

tes ou discordantes.

e associadas, em

dia com as suas obrigaçOes. devendo reunir-se inariamente a cada 6 (seis)

e extraordinariamente, sempre que for

Art. 16. Compete à Assembleia (kral Ordinária, em

I - Eleger e os membros da Diretoria e do

II - Apreciar e votar o relatório, balanp e contas
Conselho Fiscal;

III - Estabelecer 0 valor e gvicdicidade da cn-ltribuiçáo

0.

ho Fiscal;

Diretoria e 0 parecer do

s associados;

IV - Conceder títulos honoríficos a pessoas fi ou jurídicas que, por sua

colaboração à Associação, Os

Parágrafo AAssembleiaGeralOrdináriareunir-$e-áe deliberará,emprimeira
com o quórum minimo da maioria absolL8a dos sócios em dia com as

suas sociais; em segunda convocação. ia hora apos, com o quórum



minimo de 10% (dez por cento), deste que não i
associados. quites Com suas

Art. 17. Compete à Assembleia Geral Extraordinária,

I - Decidir,com 0 voto favorávelde 2/3 (dois terços)
dissolução da Associaçao. com observância do

património:

CartáRegistroImàas
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r a cinco sócicE do

especial:

membros da Associ

0 quanto ao de

II - Modificar, no todo ou em parte, 0 Estatuto da mediante 0 voto

favorávelde 213(dois terços)dos membrosdaAssoc- Gão;
III - Destituir da Diretoria elou Con ho Fiscal, o voto

favorável de213(doisterços)dosmembrosdaAssc"çao;
foctaIV - Aplicar a punição de eliminação do quadro I da conforme

por este Estatuto. mediante o voto favérável da maioria simples dos
presentes;

V - Autorizar a Diretoria a alienar ou gravar

0 voto favorável de 2/3 (dois terços) dos da

da mediante

VI - Deliberar, sobre quaisquer outros assuntos de teresse social: excluídos os

enumerados noart.16,pormaioriasimplesdospreserites
S 10 - Ocorrendo destituição Ou renúncia coletiv que comprometer a

regularidade da administração ou fiscalizapo da

poderá indicar Diretores e Conselheiros Fiscais pro

em eleição a ser realizada nas datas

S 20 - A Assembleia Geral Extraordinária, nos casos

, a Assembleia Geral

até a posse dos novos,

do Art. 17, só poderá

se realizar 'nrn a presença minima de 2/3 (dois te ) sócios em dia com as
suas obrigações sociais, em primeira convocação. com a presença de pelo

1/3 dos sócios em dia as suas obrigaçóes 'ais em convocação única.
S 30. Em outros assuntos, nao elencados no art. 17, Assembleia Geral poderá
reunir com 1/3 dos

Art. 18. - As Assembléias Gerais serão normalmente nvocadas Presidente,

mas se ouarrerem motivos graves ou também ser
pela maioria absoluta dos membros da Diretoria, ou do Conselho Fiscal, ou ainda
por 1/5 (um quinto) dos associados em pleno dos direitos sociais, aFñs

solicitação, por escrito, não atendida.
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antecedência minima de 05Art. 19. - As Assembléias Gerais serão convocadas

(cinco) dias de Sua realização, mediante Edital de C nvocação afixado na sede da

Associação e nos lugares públicns mais freq dos asstxiados, com

exceção do disposto no artigo 36.

Art.20.- TodasasdecisõesdasAssembléiasGerâisdeverãoserregistradasem
livro próprio, sob a forma de ata e assinadas por os

ParágrafoÚnico.NãoseráadmitidoOvoto procuração

Seção II - Da Diretoria Executiva.

Art. 21. - A Diretoriaseráconstituidapor 06 (sei$)membrosefetivos.comas
de: Presidente, primeiro Secretário, Segundo

Secretário, Primeiro Tesoureiro, Segundo eleitos, para um

mandato de 3 (três) anos, sendo uma únicê consecutiva para o
mesmo cargo,

S 10 - Nos Casos de impedimento, ausência Ou Vaga do Presidente, 0 Vice-

Presidente assumirá a suas funções

S 30- Ocorrendo vacância de cargo na Diretoria ExequtivaOuno Conselho Fiscal, a
Assembleia Geral deverá fazer indicação de novo associado para cumprir 0 restante
do mandato.

Art. 22. - Compete à Diretoria em especial:

I - Estabelecer normas, orientar e cnntrolar as atividades e Servjços da

associação;

II Elaborar o Plano de Trabalho da Associação, submetendo-o à apreciação da

Assembleia

III - Propor á Assembleia Geral o valor da contribuição e fixar as
taxas destinadas a cnbrir as despesas operacionais e Outras;

IV - Apreciar os pedidos de ingresso na Associação;

V - Adquirir, alienar ou onerar imóveis, expressa a 'zaçao da

Assembleia Geral:
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VI - Indicar o banco ou os bancos nos quais de ráo ser feitos depósitos do
numerário disponível:

VII - Zelar pelo cumprimento das legais e estatutárias, e pelas
tomadas em Assembleia Geral;

VIII - Apresentarà AssembleiaGeralOrdináriao relatprioe as contasanuaisde sua
gestão, bem como o parecer do Conselho Fiscal;

IX - Nomear. dentre os associados, os responsáveis los departamentos que forem

criados.

Art. 23. —A Diretoria se reunirá ordinariamente, uma vez a cada dois meses e,
extraordinariamente, sempre que se fizer devendo lavrar ata, num livro

próprio, de tcxias as decisões tomadas, sendo assinada por todos os presentes.
S 10- As reuniões da Diretoria serão convocadas pelb Presidente em exercicio, Ou

pela maioria absoluta de seus integrantes.
S20- A Diretoriaconsiderar-se-áreunidacoma partidipaçãode metademaisumde
seus membros, sendo as decisões tomadas Bwrmaioria simples de votos.

Art. 24. - Compete ao Presidente:

I - Cumprir e fazer Cumprir os estatutos;

II - Supervisionar as atividades da Associação, pcdendo delegar

III - Representar extrajudicial e judicialmente a Associação;

IV - Autorizar pagamento e verificar frequentemente 0 saldo em caixa;

V - Convocar e presidir reuniões da Diretoria e Assembleia Geral;

VI - Assinar, juntamente com o Tesoureiro, cheques elou documentos que envolvam

responsabilidades financeiras:

VII - Aplicar. de acordo corn a os de contratos.

convénios, etc.,

VIII - Outras atribuições que venham a ser estabelecidas no regimento interno ou na

Assembleia Geral.

Art. 25. - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente nas suas ausências ou impedimentos;

II - Acompanhar,apoiandoSenecessário,as atividad" do Presidente;
III - Outrasatribuiçõesquevenhama ser estabelecidasnaAssembleiaGeral.

0
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Art. 26. —Compete ao Primeiro Secretário:

I -Lavrar oumandarlavraratasdasreuniõesdaDiretriaedasAssembléiasGerals,
mantendoosrespectivoslivrossobsuaresponsabilidde;
II-Controlar apresença dosassociadoseassociadoàsreuniões;
III - Fazer oumandarfazera correspondência, r atóriose outrosdocumentos
análogos;

IV-Organizararquivos.mantendo-ossobsuaguarda
V-Fazer emanter atualizada afichadeinscriçãodosssociadoseassociadas;
VI-Outrasatribuições quevenhamaserestabelecidnaAssembleiaGeral.

Art.27.Compete aoSegundo SecretáriosubstituirPrimeiroSecretárioemseus
impedimentos e ausências,

Art. 28_Competeao PrimeiroTesoureiro:

I - Arrecadar asreceitasedepositaro numeráriodi ponivel,nobancooubancos
designados pela Diretoria;

II-Elaborar eapresentar balancetes mensaise0balaôçoanualdaAssociação;
III-Proceder apagamentos autorizados peloPresidenie.
IV-Assinar, juntamente comoPresidente,chequesegemaisdocumentoscontábeis
da Associação,

V- Proceder oumandar àescrituraçãodolivroauxiliardecaixa,mantendo-
o sob sua responsabilidade;

VI- Zelarpelorecolhimento dasobrigaçõesfiscais,tributárias,previdenciáriase
outras, quando for 0 caso;

VII—Efetuarpagamentos comrecursosdecontratóse convénios,somentedas
atividadese aquisiçõesnelesprogramados;
VIII- Outrasatribuiçõesquevenhama serestabelecidasnaAssembleiaGeral.

Art.29.Compete aoSegundoTesoureirosubstituirPrimeiroTesoureiroemseus
impedimentos ou ausências.
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Art. 30.—O RegimentoInternopoderáSerelabo do e constituídopor normas
estabelecidaspelaDiretoria,baixadassoba formad resoluçãoapósaprovaçãoem
Assembleia Geral.

Seção III —Do Conselho Fiscal.

Art.31.- OConselhoFiscalseráformadopor03(trê)membrosefetivose03(três)
suplenteseleitos, juntamentecom a Diretoria,para mandato de 03 (três) anos,
sendo permitida apenas uma reeleição consecutiva.

Art. 32_ Compete ao Conselho Fiscal:

I - Fiscalizar todas as atividadesda Associação,e aminar todos os documentos
que julgar necessário;

II - Assistiràs reuniõesdaDiretoria,quandoconvocao Ousemprequeexigir,onde
terá direito a voz e não a voto;

III - Convocara AssembleiaGeralquandoocorrererrjmotivosgravesou urgentes,
apósdecisãotomadapelamaioriaabsolutadosConselheiros,
IV - Examinaros balancetese respectivosdocumen s e emitirparecerpor escrito,
sobre 0 balanço e relatório anual;

V—VerificarseosatosdaDiretoriaestãodeacordo"m a leiecomoEstatuto,e se
não são contrários aos interesses dos associados;

VI - Outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas na Assembleia Geral.

Art. 33 - O ConselhoFiscalreunir-se-á,ordinariamente,a cada3 (três)mesese,
extraordinariamente, sempre que necessário.

cot\laparticipaçãS 10- O Conselho Fiscal somente poderá reunir-se 0 de no mínimo

2/3de seusmembros,sendoas decisõestomadaspor maioriasimples.
S 20 - Em cada reunião, deverá ser lavrada ata, em livro próprio, indicando as
resoluções tomadas, devendo ser assinada por todos és presentes.

CAPÍTULO V - DOS LIVROS.

Art. 34- - A associação deverá manter atualizados:
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I - Livrode atasde reuniãodaDiretoria,
II - LivrodeAtas da AssembleiaGeral;
III- Livrodeatasde reuniãodoConselhoFiscal;
IV-Outros livros, fiscais, etc.,exigidosporFielouregimentointerno.

CAPÍTULOVI- DASELEIÇÕES.

Art. 35. - A AssembleiaGeralOrdináriade elei-o deveráser devidamente
convocada, pelaDiretoria,comantecedênciamínimae 15(quinze)diasemáxima
de60(sessenta) dias,atravésdeeditalafixadonaS edaentidadeenoslugares
públicosmaisfreqüentadospelosassociados.
Parágrafo Único -Caberá àDiretoria,namesmareuni$oqueconvocaraAssembleia
Eleitoral, nomearumaComissãoEleitoral,responsáIpelaadministraçãodopleito,
queserácompostapor03(três)associados,quena poderãoconcorrera'henhum
cargo,

Art.36.- Aschapasdeverãoserinscritase apresentadasà Comissão.Eleitoral,
comantecedênciamínimade10(dez)diasdaAssembleiaEleitoral.

Art.37.- A Diretoriaexecutivae o ConselhoFiscalseráoeleitos,pelamaioria
simples dosassociados presentesnaAssembleiaGeralOrdináriadeEleição,
através dosufrágiouniversal,diretoe secreto,emeleiçãoporchapa,garaum
mandato de 03 (três) anos.

Parágrafo Único- AMesaDiretoradaAssembleiaEleitoralserácompostapelos
integrantes daComissãoEleitoral,queelegerãoumrepresentanteparapresidiros
trabalhos.

Art. 38. Só poderãoparticipardaschapas,combcandidatosnaeleição,os
associados quitescomassuasobrigaçõesperanteaBssociaçãoe quetenhamno
minimo 1 (um) ano como sócios.

S10- Considerar-se-á eleitaa chapaqueobtivermôioriasimplesdosvótosdôs
sócios presentes na eleição.

S20- Estaráemcondiçõesdevotaroassociadoem iacomassuasobrigaçõese
terá direito a um só voto.
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CAPÍTULO VII-DADISSOLUÇÃO.

Art.39,- AAssociação serádissolvida,porvontadmanifestadaemAssembleia
Geral Extraordinária, expressamente convocadara estefim,observandoo
dispostono artigo 17, incisol, desteestatuto

Art. 40.- Emcasodedissolução, aparteremanes#ntedopatrimônionãopoderá
serdistribuída entreosassociados, sendodoada!a instituiçãocongénere,ou
entidade filantrópica municipal,legalmenteconstituída,paraseraplicadanas
mesmas finalidades da associação dissolvida.

CAPiTULO VIII-DASDISPOSIÇÕES GERAISETRANSITÓRIAS.

Art.41.-Évedada aremuneração doscargosdaDireioriaedoConselhoFiscal.

Art. 42.- Esteestatutopoderáserreformado,notodoouemparte,mediante
deliberação tomadaemAssembleia Geralextraordináriaconformeoartigo17,inciso

Art.43.-Apósafundaçãoeaprovaçãodesteestatuto,namesmaassembléiageral
será realizada aeleiçãoparaformaçãodaprimeiradiretoria.Aseleiçoesseguintes
serão regidas pelo Capitulo VI.

Art. 44. - Oscasosomissosdesteestatutoserão pelaDiretoriaad
referendum da Assembleia Geral.

Art.45.Esteestatuto entraemvigornadatadeSuaaprovação.Angélica-MS,27de
Abril de 2013.
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

Ofício n. 002/2014/GAB

Ao Excelentíssimo Senhor
Almir Fagundes
Presidente da Câmara Municipal de
Angélica —MS
Assunto: Projeto de Lei Municipal

' -MS, 06 janeiro de 2014.Angelica

MENSAGEM
Ilustríssimo Sr. Presidente da Câmara Municipal de Angélica —MS
VereadorAlmir Fagundes e demais NobresVereadores

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Casa de Leis,
o incluso Projeto de Lei Ordinária de iniciativa do Poder ExecutivoMunicipal n.
001/2014, que di3ñe sobre proposta de "Autoriza o Executivo a firmar
Termo de Permissão de Uso a Titulo Precário, de Bens Móveis, para os fins que
especifica,e dá outras providências."

Este Termo de Permissão de Uso versa sobre a necessidade de
fortalecermosa agricultura do nossoMunicípioque há tem'ns vem encontrando
dificuldades, para expandir a produçãode diversasculturas.

A AssociaçãoAgran, encontra-se devidamente instituída em
nosso município, e com a utilização destes equipamentos agrícolas, temos a
convicçãoque nossaagricultura local irá se fortalecer cada vez mais, haja vista que o
município possui cerca de 300 (trezentos) pequenos produtores rurais, tudo em
conformidade com a Lei Orgânica, onde compete ao município incentivar as
asscEiaçõesde pequenos produtores.

A fim de que tal instrumento possa ser firmado, solicitamos a
devida autorização dessa CasaLegislativa. Daí porque esperamos contar, mais uma
vez, com a compreensão e o apoio de todos quantos integram esse Poder
Legislativo, na certeza de que a matéria obterá a sua aprovação,e para tanto
convocamosa Câmara Municipal de Vereadores, para uma SessãoExtraordinária no
dia 07 de Janeiro de 2014, às 09hOOmin,para apreciaçãoe votação do Projeto de Lei
no 001/2014, conforrneestabeleceo Art. 52, XXII, da Lei Orgânicaem virtude da
urgênciaem formalizarmosdo termode permissãode uso o maisbrevepossível,
para a poder realizar preparo de solo, a fim de aproveitarmos todos

produtivos do o.

Luiz Antonio Milhorança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores- CEP79785-WO - Fone/Fax: (67) 3446 1641 - 3446-10
E-mail: gabinete@angelicams.com.br


